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ATA DA 12OE SESSÃO EIII 07 DE DEZEMBRO DE 1994.

SESSÃO ORDINÁRIA

PRESIDÊNCIA DO SENHOR DESEMBARGADOR CASTRO FILHO.

PRESENTES OS SENHORES DESEMBARGADOR JALLES FERREIRA DA COSTA,

VICE-PRESIDENTE, JUÍZES DOUTORES GERALDO SALVADOR DE !,IOURA, GIL
soN BARBOSA DOS SANTOS, RONALDO CARDOSO DE MELLO, DUÍLrO MARTTNS

DE ARAÚJO e CARLOS HIPóLITO ESCHER. PRoCURADoR REGIoNAL ELEIToRAL

DOUTOR OSMAR JOSÉ DA SILVA. SECRETÁNTN, ANDYRA I,IARIA GUIMARÃES I

DE MENEZES. Às dezessete horas e vÍnte e cinco minutos foi aber
ta a sessão.

JULGA-II,IENTOS :

PROCESSO N9 989/94 - CLASSE IIFII _ MANUTENÇÃO DO ESCRIVÃO ELEI
TORAL E CHEFE DE CARTóRIO

ORIGEM: GOIATUBA

RELATOR: JUTZ EFETIVO DOUTOR GERALDO SALVADOR DE MOURA

REQUERENTE:JUIZ ELEITORAL DA 384 Zona Índica CLAUDIVINO PEREIRA

ALVES e MARILU BORGES DE OLIVEIRA

REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

PROT.: 4814
DECISÃO: Acolhendo parecer Ministerial, indeferiu o peclido nos

termos do voto do ReLator. Unânime.

PROCESSO N9 861-/94 - CLASSE IIFII _ CONCESSÃO Og AUXÍLIO ALI-
MENTAÇÃO

ORIGEM: GOIÂNTE

RELATOR z JUTZ EFETIVO DOUTOR RONALDO CARDOSO DE I,TELLO

REQUERENTE :PRESIDENTE DA ASSETRE/CO

REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

PROT. : 23BB

DECISÃO: Após o Relatório e o parecer Ministerial, pediu vista
dos autos o DESEMBARGADOR PRESIDENTE. Os demais prefe
riram aguardar.

PROCESSO N9 4957 PRESTAÇÃO DE CONTAS

ORIGEI{: GOIÂNTA

RELATOR: DESEMBARGADOR JALLES FERREIRA DA CO6TA, VICE-PRESIDEME

REQUERENTE:GÊNIO EURÍPEDES C. ASSIS(PMDB)

REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

DECISÃO: Acothendo parecer- Ministerial, aprovou as contas.
Unânime.
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PROCESSO N9 4998 PRESTAçÃO DE CONTAS

ORIGEI{: GOIÂUTE

RELATORz JUÍZ EFETIVO DOUTOR GERALDO SALVADOR DE I{OURA

REQUERENTE :LUIZ LOURENÇO MOREIRA(PP)

REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

DECISÃO: Acolhendo parecer Ministerial, aprovou as contas.
Unânime.

PROCESSO N9 5OB3 PRESTAÇÃO DE CONTAS

ORIGEM: GOIÂNTA

RELATOR: JI]TZ EFETIVO DOUTOR CARLOS HIPóLITO ESCHER

REQUERENTE :VALDI CAMÁRCIO BEZERRA(PT )

REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

DECISÃO: Acolhendo parecer Ministerial, aprovou as contas.
Unânime.

Nada mais havendo a tratar, âs dezoito horas e trinta e cinco I

minutos,foi errcerrada a sessão. E para constar eu ANDYRA !{ARIA I

GUIMARÃES DE I{ENEZES, SECRETÁnre, lavrei a presente ATA, que vai
assinada oelo DESEMBARGADOR PRESIDENTE deste Tribunal.
Goiania, 07 de dezembro de 1994.

: PRESIDENTE

: SECRETARIA

FUI PRESENTE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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